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9ª Conferência Municipal de Saúde de Itajubá/MG - 28 de fevereiro de 2026 

REGIMENTO INTERNO  

DA 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJUBÁ/MG 

 

Art. 1º. Este Regimento Interno tem por finalidade definir a organização, o funcionamento e a 

dinâmica dos trabalhos da 9ª Conferência Municipal de Saúde de Itajubá/MG, considerando as 

deliberações do Conselho Municipal de Saúde de Itajubá e a legislação vigente do Sistema Único 

de Saúde. 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 
Art. 2º. A 9ª Conferência Municipal de Saúde de Itajubá, convocada por ato do Poder Executivo 

Municipal, presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e coordenada pelo Conselho Municipal 

de Saúde, tem como objetivos: 

 
I - Avaliar a situação de saúde do município de Itajubá, identificando avanços, desafios e 

prioridades; 

II - Propor diretrizes para a formulação e o aprimoramento das políticas públicas de saúde no 

âmbito municipal; 

III - Fortalecer os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente a 

universalidade, integralidade, equidade, participação social e controle social; 

IV - Estimular a participação da sociedade na definição das políticas de saúde, garantindo o 

protagonismo dos usuários, trabalhadores e gestores; 

V - Deliberar propostas que subsidiem o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde e 

contribuam para as etapas estadual e nacional das conferências de saúde. 

VI - Eleger pessoas delegadas para participarem da Conferência Estadual de Saúde de Minas 

Gerais de 2027. 

 
CAPÍTULO II 

DA REALIZAÇÃO 

 
Art. 3º. A 9ª Conferência Municipal de Saúde de Itajubá será realizada no dia 28 de fevereiro de 

2026, no Auditório da Faculdade de Medicina de Itajubá, situada à Av. Renó Júnior, 368 - São 

Vicente, Itajubá/MG, conforme programação previamente divulgada. 

 

§ 1º. Será assegurada a paridade dos delegados representantes dos usuários em relação ao 

conjunto dos delegados dos demais segmentos, conforme disposto na Lei nº 8.142/1990 e na 

Resolução CNS nº 453/2012. 

 

§ 2º. Como resultado da 9ª Conferência Municipal de Saúde será elaborado Relatório Final 

contendo as propostas aprovadas, que será encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde e, 

posteriormente, ao Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais. 

 

Art. 4º. A realização da 9ª Conferência Municipal de Saúde de Itajubá é de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, com apoio do Conselho Municipal de Saúde e da Comissão 

Organizadora. 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
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CAPÍTULO III 

DO TEMA E DOS EIXOS 

 

Art. 5º. A 9ª Conferência Municipal de Saúde de Itajubá terá como tema central: GESTÃO, 

CUIDADO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL: CAMINHOS PARA A SAÚDE QUE 

QUEREMOS. 

 

Art. 6º. O tema central será debatido a partir dos seguintes eixos temáticos: 

 
I - Saúde do Idoso - desafios frente ao envelhecimento da população itajubense; 

II - Perspectivas e desafios atuais da saúde mental em Itajubá; 

III - Qualificação do acesso e melhorias dos fluxos de atendimento na atenção primária, 

secundária e terciária; 

IV - Vigilância em saúde - estratégias para prevenção e controle de doenças. 

 
 

CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 7º. Os trabalhos da 9ª Conferência Municipal de Saúde de Itajubá ocorrerão conforme o 

seguinte cronograma de atividades: 

 
I - Credenciamento dos participantes; 

II - Abertura oficial e composição da mesa; 

III - Apresentação da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde e dos membros do Conselho 

Municipal de Saúde; 

IV - Leitura e aprovação do Regimento Interno da 9ª Conferência Municipal de Saúde; 

V - Palestra magna; 

VI - Apresentação dos eixos temáticos; 

VII - Trabalhos em grupos temáticos; 

VIII - Plenária final para apreciação, votação e aprovação das propostas; 

IX - Eleição dos delegados para a Conferência Estadual de Saúde de Minas Gerais; 

X - Encerramento. 

 

Art. 8º. Poderão participar da 9ª Conferência Municipal de Saúde todos os munícipes e 

trabalhadores do município de Itajubá, maiores de 16 anos, bem como representantes de 

entidades, movimentos sociais, instituições públicas e privadas e demais interessados. 

 

§ 1º. A inscrição dos participantes deverá ocorrer através de formulário digital disponibilizado 

pela Comissão organizadora ou presencialmente no dia Conferência. 

 

§ 2º. A inscrição e credenciamento dos participantes, poderá continuar mesmo após o início da 

abertura solene, devendo ser encerrado antes da apresentação dos eixos temáticos, visando 

garantir a correta orientação e distribuição dos credenciados. 
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§ 3º. Os participantes serão classificados nas seguintes categorias: 

 
I - Delegados, com direito a voz durante os trabalhos em grupo e voto na Plenária; 

II - Convidados, palestrantes e ouvintes, com direito a voz durante os trabalhos em grupo e nos 

demais momentos definidos pela comissão organizadora. 

 
 

CAPÍTULO V 

DOS GRUPOS DE TRABALHO 

 

Art. 9º. Os grupos de trabalho serão organizados de acordo com os eixos temáticos da 

Conferência, contando com um coordenador indicado pela Comissão Organizadora e um relator 

escolhido pelo próprio grupo, devendo o primeiro dirigir os trabalhos e garantir que ocorra de 

forma democrática e o segundo ficando responsável por redigir as propostas e apresentá-las na 

plenária. 

 

Art. 10. Os grupos de trabalho terão como atribuições: 

 
I - Debater o eixo temático correspondente; 

II - Elaborar propostas objetivas e exequíveis relacionadas ao eixo; 

III - Priorizar as propostas a serem encaminhadas à plenária final. 

 

Parágrafo único. Somente as propostas aprovadas nos grupos de trabalho poderão ser 

apreciadas e votadas na plenária final. 

 
 

CAPÍTULO VI 

DA PLENÁRIA FINAL 

 

Art. 11. A plenária final é a instância máxima de deliberação da 9ª Conferência Municipal de 

Saúde de Itajubá. 

 

Art. 12. Na plenária final serão apreciadas, debatidas e votadas as propostas oriundas dos grupos 

de trabalho. 

 

Art. 13. A apresentação e votação das propostas será conduzida da seguinte forma: 

 

I - as propostas elaboradas pelos grupos de trabalho serão apresentadas oralmente pelo relator de 

cada grupo e serão submetidas à votação;  

II - deverão ser escolhidas até duas propostas por grupo; 

III - serão consideradas aprovadas as propostas e diretrizes que obtiverem maioria simples de 

votos. 

 
§ 1º. Durante a exposição das propostas de um grupo, serão permitidas intervenções de 

participantes de outros grupos para apresentar sugestões de melhorias, que poderão ser acatadas 

ou não pelo grupo que estiver fazendo a explanação. 
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§ 2º. Iniciada a votação, não serão permitidas intervenções. 

 
§ 3º. Durante o processo de votação, os presentes deverão se manifestar levantando o crachá. 

 
§ 4º. A aferição dos votos será feita inicialmente por contraste e, se necessário, por contagem 

individual 

 

CAPÍTULO VII 

DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL 

 

Art. 14. A plenária final elegerá os delegados e respectivos suplentes que representarão o 

município de Itajubá na Conferência Estadual de Saúde de Minas Gerais de 2027, respeitando a 

paridade entre os segmentos. 

 

Art. 15. Serão eleitos 4 (quatro) delegados, sendo eles: 
 
I - 1 (um) representante titular do Poder Público e Prestadores e um suplente; 
II - 1 (um) representante titular dos trabalhadores de saúde e um suplente; 
III - 2 (dois) dois representantes dos usuários de saúde e dois suplentes. 
 

§ 1º. Cada segmento elegerá seus próprios representantes, devendo constar no Relatório Final os 

nomes completos, segmento representado e contatos dos delegados eleitos. 

 

§ 2º. Os delegados serão eleitos entre seus pares.  

 
§ 3º. Durante o processo de votação, os presentes deverão se manifestar levantando o crachá;  

 
§ 4º. A aferição dos votos será feita inicialmente por contraste e, se necessário, por contagem 

individual;  

 
§ 5º. Havendo empate no número de votos, terá preferência o candidato de maior idade, 

comprovada através de documento oficial de identificação;  

 
§ 7º. Aqueles que não se classificarem nas vagas de delegados titulares serão considerados 

delegados suplentes, a quem competirá a substituição dos titulares nos casos de faltas ou 

ausências. 

 
 

CAPÍTULO VIII 

DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

Art. 16. A Comissão Organizadora da 9ª Conferência Municipal de Saúde de Itajubá será 

composta de forma paritária, observando: 

 

I - 50% de representantes do segmento usuários; 

II - 25% de representantes do segmento trabalhadores da saúde; 

III - 25% de representantes do segmento gestores e prestadores de serviços. 
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Parágrafo único. A Comissão Organizadora poderá contar com apoio técnico e administrativo 

de servidores da Secretaria Municipal de Saúde e de outros órgãos da administração municipal. 

 
 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 17. As propostas aprovadas comporão o Relatório Final da 9ª Conferência Municipal de 

Saúde de Itajubá, que será amplamente divulgado e encaminhado às instâncias competentes. 

 

Art. 18. Será conferido certificado de participação aos inscritos que obtiverem, no mínimo, 75% 

de frequência nas atividades da Conferência. 

 

Art. 19. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora ou pela 

plenária da 9ª Conferência Municipal de Saúde de Itajubá. 

 
 

CAPÍTULO X 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 20. As despesas decorrentes da organização e realização da 9ª Conferência Municipal de 

Saúde de Itajubá correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 21. As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação dos delegados eleitos para a 

Conferência Estadual de Saúde de Minas Gerais serão custeadas pelo Município, conforme 

disponibilidade orçamentária e normas vigentes. 

 

Itajubá/MG, 28 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Regimento aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária do dia 30 

de janeiro de 2026, sendo emitida e publicada a Resolução de nº 002/CMSI, de 04 de 

fevereiro de 2026. 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026

DISPENSA Nº 007/2026

 

Nos termos do inciso VIII, artigo 72, AUTORIZO a Dispensa de licitação recomendada com base no inciso VIII, art. 75 da Lei 14.133/2021,
conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde para Aquisição de medicamentos destinados ao cumprimento de
determinações judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA). Processo n°5011872-
48.2024.8.13.0324; n°18009122-9; n°5005915-66.2024.8.13.0324; n°5002874 33.2020.8.13.0324; n° 0054813112018, nos termos
constantes do processo em referência.
 
ISTO POSTO, ficam as empresas abaixo aptas a contratarem com a administração:
 

· DROGA LUSA LTDA – inscrita sob o CNPJ n° 01.135.620/0001-09, pessoa jurídica de direito privado. A contratação terá seu valor
total no importe de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais).
 

· DROGARIA CENTRO DE GUARIBA EIRELI – inscrita sob o CNPJ n° 12.688.788/0001-50, pessoa jurídica de direito privado. A
contratação terá seu valor total no importe de R$ 226,00 (duzentos e vinte e seis reais).

 
· DROGARIA LL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – inscrita sob o CNPJ n° 48.392.616/0001-81, pessoa jurídica de direito
privado. A contratação terá seu valor total no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).

 
· GEMELI MEDICAL LTDA – inscrita sob o CNPJ n° 42.198.801/0001-53, pessoa jurídica de direito privado. A contratação terá seu
valor total no importe de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais).

 
 
 

 
Rodrigo Imar Martinez Riera

Prefeito Municipal

 

Itajubá, 23 de fevereiro de 2026
 
 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, Prefeito Municipal, em
23/02/2026, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026

DISPENSA Nº 008/2026

 

Nos termos do inciso VIII, artigo 72, AUTORIZO a Dispensa de licitação recomendada com base no inciso VIII, art. 75 da Lei 14.133/2021,
conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AOS
MANDADOS JUDICIAIS NÚMEROS: 5135755-69.2018.8.13.0024 \ 5048525-23.2017.8.13.0024 \ 5006068-07.2021.8.13.0324 \ 5104460-
43.2020.8.13.0024 \ 324.12.011460-2 \ 0049317-40.2014.8.13.0324 \ 89.996-87\11 \ 5011872-48.2024.8.13.0324, nos termos constantes
do processo em referência.
 
ISTO POSTO, ficam as empresas abaixo aptas a contratarem com a administração:
 

· ASCLE BRASIL LTDA  - inscrita sob o CNPJ n° 28.911.309/0001-52, pessoa jurídica de direito privado. A contratação terá seu valor
total no importe de R$405,00 (quatrocentos e cinco reais).

 
· DROGA LUSA LTDA – inscrita sob o CNPJ n° 01.135.620/0001-09, pessoa jurídica de direito privado. A contratação terá seu valor
total no importe de R$ 3.412,00 (três mil quatrocentos e doze reais).

 
· GEMELI MEDICAL LTDA – inscrita sob o CNPJ n° 42.198.801/0001-53, pessoa jurídica de direito privado. A contratação terá seu
valor total no importe de R$359,40 (trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos).

 
· JABOQUE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – inscrita sob o CNPJ n° 49.851.154/0001-86, pessoa jurídica
de direito privado. A contratação terá seu valor total no importe de R$432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais).

 
 

 
 

Rodrigo Imar Martinez Riera
Prefeito Municipal

 

Itajubá, 23 de fevereiro de 2026
 
 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, Prefeito Municipal, em
23/02/2026, às 17:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2026
 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2026

 
Nos termos do inciso VII, artigo 72, AUTORIZO a Inexigibilidade de licitação recomendada com base no inciso I, artigo 74, da Lei
14.133/2021, conforme solicitações feitas pela Secretaria Municipal de Educação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE RURAL, DESTINADOS AOS ESTUDANTES
RESIDENTES NA ZONA RURAL E MATRICULADOS EM ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO, VISANDO ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, nos termos constantes do processo em referência.
 

ISTO POSTO, fica a empresa EXPRESSO VALÔNIA LTDA , inscrita sob o CNPJ nº 21.040.746/0001-07, apta a contratar
com a administração ao preço total de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) em conformidade com o que prevê a Lei
14.133/2021.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA
Prefeito Municipal

Itajubá, 23 de fevereiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, Prefeito Municipal, em
23/02/2026, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://itajuba.sei.mg.gov.br/verificarautenticidade
informando o código verificador 0006215 e o código CRC DD5188BD.

Av. Jerson Dias, 500 - Bairro Estiva
CEP: 37500-279 CNPJ: 18.025.940/0001-09

www.itajuba.mg.gov.br - Instagram: @itajubanasredes
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CÂMARA (35) 3629-6400

MUNICIPAL DE = www.itajuba.cam.mg.gov.br

ITAJUBA Praça Amélia Braga, 45 - Centro
Itajubá - MG | CEP: 37500-030     

 
 

PORTARIA/CMI Nº 017/2026. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Determinar a Diretoria Administrativa, que inicie  procedimento 
auxiliar de contratação, visando o credenciamento de empresas para emissão de 
passagens aéreas. 
 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Cumpra-se e publique-se. 
 

 

Câmara Municipal de Itajubá, em 23 de fevereiro de 2026. 

 
SILVIO CESAR VIEIRA 

Presidente 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: Sílvio Cesar Vieira em 23/02/2026 13:55:22 Portaria Nº 17/2026/413/2026 Sistema Siscam. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://consulta.siscam.com.br/camaraitajuba/documentos/autenticar e informe o código do
documento - CEH2-8U5E-3370-218H
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